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Prezados Senhores e Senhoras 

Ao longo da minha vida tenho acompanhado a evolução da arquitetura e urbanismo no 
Brasil e no mundo. Não como mero espectador, mas como profissional atuante que 
contribuiu e continua contribuindo para o desenvolvimento e reconhecimento público 
da profissão que abracei. 

Desta forma, é com imensa satisfação e sentimento de dever que me dirijo a Vossas 
Excelências neste momento em que está em tramitação o Projeto de Lei 4413/2008, que 
cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU. A criação do Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo representa o resgate de uma reivindicação histórica de mais de 
50 (cinqüenta) anos dos arquitetos e urbanistas e será um importante instrumento de 
defesa da sociedade brasileira contemporânea. 

Não posso deixar de registrar que a criação deste conselho profissional já fora aprovado 
pelo Congresso Brasileiro, através do PLS 347/2003 (registrado na Câmara dos 
Deputados como PL 4747/2005) e vetado em dezembro de 2007 pelo Excelentíssimo 
Presidente da República, Senhor Luiz Inácio Lula da Silva, por vício de origem. No 
entanto, o próprio Presidente Lula reconheceu a legitimidade e a necessidade da criação 
deste Conselho ao apresentar o PL 4413/2008, corrigindo aquele vício de origem. 

Próximo de completar 102 anos de idade eu poderia afirmar que tenho mais de 102 
motivos para me manifestar a favor da criação do CAU, mas isso tornaria essa minha 
manifestação interminável. Entretanto cito Brasília, declarada Patrimônio Cultural da 
Humanidade pela Unesco, que, por si só, já demonstra a importância e o 
reconhecimento da nossa arquitetura e urbanismo no cenário mundial. Acrescento 
apenas que a criação do CAU representará o reconhecimento pela sociedade brasileira 
da importância dos serviços que nós, Arquitetos e Urbanistas, temos prestado à Nação. 

Neste sentido, respeitosamente me dirijo a Vossas Excelências para solicitar a 
aprovação do referido Projeto de Lei (4413/2008), que significará um importante passo 
para a regulamentação autônoma da nossa profissão, combinado com o mais elevado 
espírito público de defender e servir com qualidade a sociedade brasileira na prestação 
dos nossos serviços profissionais. 

Com meus sinceros votos de estima e consideração, 

 
Oscar Niemeyer  

Rio de Janeiro, 25 de agosto de 2009. 


